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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2021 - SGA. Processo SEI: 19.09.02684.0007250/
2020-58 – Pregão Eletrônico nº 048/2020. Parecer jurídico nº 749/2020. Partes: Ministério Público do Estado da
Bahia e empresa HSC Desenvolvimento e Serviços em Tecnologia da Informação LTDA, CNPJ nº 13.103.980/0001-
08. Objeto: Prestação de serviços de gateway de e-mail em nuvem com módulo de inspeção de E-mails entre
caixas de correio e serviços online de proteção / filtragem de e-mail para 4.000 caixas postais, com o objetivo de
proteção anti-spam, anti-malware, anti-phishing,  anti-spear phishing (phishing direcionado), tratamento de
ameaças avançadas, incluindo sistema de segurança contra ataques dirigidos, com sandbox para verificar arquivos
anexos, assim como suporte técnico, implantação e treinamento. Regime de execução: Empreitada por preço
global. Valor total: R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais). Dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária/Gestora 40.601/0003 – Ação (P/A/OE) 2002 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza
de Despesa 33.90.40. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente e agência indicadas
pela empresa contratada. Prazo de vigência: 25 (vinte e cinco) meses, a contar da data da sua publicação no Diário
da Justiça Eletrônico.

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR LEI/ATO 
QT. DIAS 

DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO 

 CLEBER ADRIANO 
RODRIGUES FOLGADO 

Lei n° 6.677/1994 – Art. 155 
Ato Normativo n° 012/2016 20 22/12/2020 10/01/2021 

  
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 11 de janeiro de 2021. 
  
RETIFICAÇÃO: 
Averbação de tempo de serviço público estadual, publicada no DPJ de 07/03/2006, em favor do ex-servidor, por força do expediente n° 
003.0.32198/2019, Parecer n° 202/2020, onde se lê: 

Nome Matrícula Cargo Processo Tempo averbado Efeitos 

GERSONE 
BATISTA 

LIMA 
 

Assistente 
Técnico-

Administrativo 
003.2.102808/2005 

02 anos, 08 meses 
e 01 dia   (CTC do 

INSS de 11/11/2005)

serviço público estadual 
prestado à Secretaria da 

Educação - SEC 

aposentadoria e 
adicional de 

tempo de 
serviço 

Leia-se: 
      

Nome Matrícula Cargo Processo Tempo averbado Efeitos 

GERSONE 
BATISTA 

LIMA 
 

Assistente 
Técnico-

Administrativo 
003.2.102808/2005 

02 anos e 07 meses   
 (considerando o abatimento 

do período concomitante 
prestado à SEC e ao MP/BA, 

qual seja, 01/03/2005 a 
01/04/2005, no total de 31 

dias.) 

serviço público 
estadual prestado 

à Secretaria da 
Educação - SEC 

aposentadoria e 
adicional de 

tempo de 
serviço 

  
PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
  
DESAVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Nome Matrícula Cargo Processo/Publicação 
da averbação 

Motivação da 
desaverbação

Processo/Parecer 
autorizador da 
desaverbação 

Decisão Efeito 

GERSONE 
BATISTA LIMA  

Assistente 
Técnico-

Administrativo

Processo n° 
003.2.102808/2005, 
DPJ de 07/03/2006. 

Requerimento 
do ex-servidor 

003.0.32198/2019. 
Parecer n° 

202/2020, de 
26/05/2020 

Desaverbação do tempo de 
contribuição ao regime geral de 

previdência social relativo ao 
serviço público estadual e 

iniciativa privada, constante da 
CTC do INSS, emitida em 

11/11/2005. Tempo de 
Contribuição: 2.845 dias - 07 
anos, 09 meses e 20 dias.  

Não produziu 
o efeito de 

aposentadoria

Desentranhamento da certidão 
original do INSS e posterior 
devolução ao ex-servidor. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 11 de janeiro de 2021. 
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PORTARIA Nº 002/2021

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores Iaçanã Lima de Jesus Carneiro, matrícula  e Plinio Andrade Passos,
matricula  para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 001/2021-SGA,
relativo à prestação de serviços gateway de e-mail em nuvem com módulo de inspeção de E-mails entre caixas de correio
e serviços online de proteção / filtragem de e-mail para 4.000 caixas postais.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 08 de janeiro de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO(S) CIVIL(S) / PROCEDIMENTO(S):

 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A Promotoria de Justiça da Comarca de Condeúba/BA, através de seu Promotor de Justiça em substituição, MARCOS
ALMEIDA COELHO, no uso de suas atribuições legais, diante da necessidade de prosseguir com as apurações, em virtude
da realização de diligências e pendências de respostas a ofícios expedidos, determina a PRORROGAÇÃO, por mais um
ano, do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo: 003.9.143913/2007

Condeúba, 30 de novembro de 2020.

MARCOS ALMEIDA COELHO
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CONDEÚBA – BA

Edital 01/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça em substituição na Comarca de Condeúba/BA, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 26, § 2º, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores
de Justiça do Estado da Bahia c/c Art. 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público,
NOTIFICA Cleberson Antonio Ferreira Modena e aos demais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de
razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, de que foi Arquivado o Procedimento Preparatório nº
089.9.193218/2017 que visava apurar supostas irregularidades concernentes à representação do Município de Condeúba
em processos relativos aos precatórios do FUNDEF, além de ilações sobre possíveis irregularidades nos processos
licitatórios por inexigibilidade de licitação correspondentes à sua contratação.

De Vitória da Conquista para Condeúba, 08 de janeiro de 2021.

MARCOS ALMEIDA COELHO
Promotor de Justiça em substituição

 3ª Promotoria de Justiça de Dias d’Ávila
Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
IDEA nº 111.9.222591/2019
Data da Decisão: 08/01/2021
Área: Infância e Juventude

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado a fim de apurar suposta situação de risco dos menores P.K.S.C. e
J.G.S.M.M.. Constato que o prazo inicial de tramitação do Procedimento Administrativo encontra-se vencido desde 02.12.2020,
em que pese em vigor Resolução do CNMP que determina a suspensão dos prazos de tramitação dos procedimentos
extrajudiciais durante o período da pandemia do COVID-19. Por motivo de ainda existirem diligências a serem realizadas,
determino, com fulcro no artigo 11º da Resolução do CNMP nº 174/2017, a prorrogação do presente procedimento
administrativo por mais 01 (um) ano, a contar de 02 de dezembro de 2020.

LARA FERRARI FONSECA
Promotora de Justiça




